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  ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA
Casa Napoleão Laureano
Gabinete do Vereador Zezinho Botafogo

PROJETO DE LEI Nº. ______________/ 2021
Autor: Vereador ZEZINHO BOTAFOGO (CIDADANIA)
Ementa: Cria o Programa “Empresa Amiga da Saúde” no âmbito do Município de João Pessoa.

A CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA DECRETA:

Art. 1 - Cria o Programa “Empresa Amiga da Saúde”, no âmbito do Município de João Pessoa, com o propósito de estimular pessoas jurídicas a contribuírem para a melhoria da estrutura das unidades de saúde na rede pública municipal.

Art. 2 - Fica autorizada a Secretaria de Saúde do Município de João Pessoa a coordenar o recebimento das contribuições previstas nesta Lei.

Art. 3 - As contribuições previstas nesta Lei serão prestadas mediante a celebração de Termo de Parceria com a Secretaria de Saúde do Município de João Pessoa, em consonância com os princípios básicos da legalidade, impessoalidade, moralidade, eficiência, publicidade, igualdade e probidade administrativa.

Art. 4 - A Secretaria de Saúde do Município de João Pessoa enviará, quadrimestralmente, ao Conselho Municipal de Saúde, relatório dos Termos de Parceria firmados em decorrência desta Lei.

Art. 5 - A participação das pessoas jurídicas no Programa dar-se-á, exclusivamente, sob a forma de doações de materiais hospitalares e medicamentos, realização de obras de manutenção, conservação, reforma e ampliação nas unidades da saúde estadual e municipal.

Art. 6 - As doações previstas nesta Lei atenderão à demanda de bens, insumos e serviços, consoante as licitações ou continuidade de contratos administrativas vigentes, de acordo com o planejado pelos órgãos e unidades subordinados à Secretaria de Saúde do Município de João Pessoa.

Art. 7 - As obras e manutenção, conservação, reforma e ampliação previstas nesta Lei atenderão a procedimentos licitatórios e projetos de engenharia definidos pelos órgãos e unidades subordinados à Secretaria de Saúde do Município de João Pessoa.

Art. 8 - As pessoas jurídicas cooperantes poderão divulgar, com fins promocionais e publicitários, as ações praticadas em benefício da unidade de saúde adotada, vedada a utilização de prédios ou órgãos públicos municipais para tal fim.

Art. 9 - O Poder Público não terá ônus de nenhuma natureza e não concederá quaisquer prerrogativas aos cooperados, além da prevista no artigo 9º desta lei.

Art. 10° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
      Sala das Sessões da Câmara Municipal de João Pessoa, em 17 de março de 2021.
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JUSTIFICATIVA

A estrutura do sistema público de saúde do Município de João Pessoa, por decorrência de pandemias, epidemias, catástrofes naturais, por vezes, é posta à prova no que diz respeito à capacidade de atendimento à demanda de pessoas afetadas pela situação.

O cenário de demanda crescente a serviços de saúde em situações de calamidade pública, inevitavelmente, acaba por sobrecarregar a prestação do serviço público, gerando eventuais deficit em medicamentos, exames e equipamentos de proteção individual (EPIs), necessidade urgente de recuperação e manutenção de equipamentos hospitalares e de reabertura e restauração de prédios que abriguem novas instalações destinadas à ampliação do atendimento à Saúde. Esse fato, longe de ser uma realidade apenas do Município de João Pessoa, mobiliza, além de gestores públicos e parlamentares, vários outros setores da sociedade na direção da solução do problema.

Em contextos de graves crises e de comoção social, é observado que pessoas jurídicas de natureza privada, dos mais diversos ramos de atividade, passam a colaborar com hospitais e unidades de saúde, de forma voluntária, a partir de doações a fundos ligados ao Sistema Único de Saúde (SUS), da compra e doação de equipamentos, suprimentos básicos, testes rápidos, cestas básicas, produtos de higiene, entre outros itens.

O objetivo deste projeto é fortalecer essa prática de solidariedade empresarial e criar condições para melhor enfrentamento de situações quando da ocorrência de epidemias, pandemias e calamidades públicas ocasionadas por desastres naturais ou outras situações de grave circunstância, haja vista a importância com que se revela a referida forma de cooperação no combate ao colapso do sistema de saúde em todas essas ocorrências.

Em contrapartida, a empresa reconhecida como Empresa Amiga da Saúde poderá anunciar, com fins promocionais e publicitários, as ações praticadas em benefício da saúde do Município nesses casos.

Assim, conclamamos os pares desta Câmara Municipal à aprovação do presente projeto de lei.

Atenciosamente,
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